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CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE OO VALE DO IGUAÇU

ATO DO CONSELHO

Ementa: Dispôe sobre a designação de

servidor para a função de tesoureiro do

CISVALI.

A Presidente do ConsÓrcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1o-NOMEAR,apartirdestadata,D|EGOANTONlOBR|TTES,portadordo
C.f .R.G. no 10.022.**.: PR e do CPF n" 066.536....-r., para desempenhar a

função de Tesoureiro do consórcio lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu -

CISVALI;

Art.20-OpresenteAtodoConselhoentraemvigorapartirdestadata'
revogadas as disposições em contrário

União da Vitória, 14 de janeiro de 2025.

FER A GARCIA SARDANHA
SIDENTE DO CISVALI

l{ual'iraná,32.1 ('cntÍo ti4.600-100 Uniíio da VÍória - l'R
Ionc: (42) 1522-9240 / email: cisrali(àcisvali com bÍ

CNPJ: 00.956.801i0001-25 - losc Est : lsenla
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

QUARTA-FEIRÀ 22 DE JANEIRO DE 2025 ANO: 2025

A'TOS DO PODEIT I]XECUTIVo

EDIÇÃO N": 499 - 3Pág(s)

Arr. i. - NOMÉAR, a partir desta data, DIEGO ANTONIO BRITTES, portador do C.l.R.G. n" '10.022.-"'j PR e do CPF n" 066.536."'-
.,, para desempenhar a Íunção de Íesoureiro do consórcio lntermunicipal de saÚde do vale do lguaçu - clsvALl;

Art. 20 - O presente Ato do conselho entra em vigor a partir desta data, revogâdâs as disposiçôes em contrário
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ATO DO CONSELHO N'78E, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Dispóe sobre a designação de servidor para a íunÇão de tesoureiro do

CISVALI,

A presidente do consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaçu - clsvALl, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

União da Vitória, 14 de janeiÍo de 2025

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PRESIDENTE DO CISVALI

RESPOSÍA AO ESCLARECIMENTO 006

RESPOSÍA AO PEDIDO D E ESCLARECIM ENTOS

PREGÃO ELETRON rco N' 01 8t2024

A licitação em êpígrafe tem por objeto o rêgistro de preços para íutuÍa e eventual aquisiçáo de materiais e ansumos médico-

hospitalares destinados ao uso do consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaçu - clsvALl e dos municipios consorciados'

conÍorme condições, quantidades e exigências e§tabelecidas no Edital e seus anexos'

Nos dias 17, 20 e 22 de janeiro de 2025, íoÍam recebido quatro Pedidos de Ésclarecimentos por parte de empresas interessadas

na licitação, via meio eletrÔnico.

considerando a tempestividade do pedido e o questionamentos por oÍa aprêsentado, o consórcio lntermunicipal de saúde do

vale do lguaçu - clsvALl, manifesta a seguinte resposta aos Pedidos de Esclarecimentos, de acordo com as razões de fato e de direito

a seguir.

1. DO QUESITO A SER ESCLARECIOO
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Diário oficial Assinado Eletronicâmente com Ceítificado Padrão lcP_

Erasil ê Prolocolado com Carimbo dê Íempo SCT de acordo com a

Medida Píovisóíiâ 22OO-2 do AÍt. 10! de 24.08 01dã ICP-Erasil

O Cônsórcio lntêímunicipal de Saúde do Vale do 18uâçu _ ClSVAtl
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